
PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 17.182, DE 24 DE AGOSTO DE 2017.

Recebe em doação, sem ônus ou encargos para a Prefeitura do Município de 
Piracicaba, dos Conselhos de Escolas abaixo descritos, bens que especifica.
	
BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições,

D E C R E T A 

Art. 1º A Prefeitura do Município de Piracicaba recebe em doação, sem 
ônus ou encargos, dos Conselhos de Escolas, os bens abaixo descritos:
I - Conselho de Escola da E.M. “Profª. Vera Lúcia Sabino do Prado”, inscrito 
no CNPJ sob nº 19.254.881/0001-03, bens perfazendo um total de R$ 
2.795,00 (dois mil, setecentos e noventa e cinco reais);
II - Conselho de Escola da E.M. “Prof. Taufic Dumit”, inscrito no CNPJ sob 
nº 04.389.109/0001-13, bens perfazendo um total de R$ 11.439,00 (onze 
mil, quatrocentos e trinta e nove reais). 
§ 1º Ficam fazendo parte integrante deste Decreto as Atas, Laudos de 
Avaliação, Termos de Doação e Notas Fiscais que descrevem os bens ora 
recebidos em doação.
§ 2º Os bens de que trata o caput do presente artigo se destinarão à Secre-
taria Municipal de Educação, para uso das Escolas Municipais respectivas 
de cada Conselho.
 
Art. 2º Fica o Departamento de Material e Patrimônio autorizado a cadas-
trar, no patrimônio da Prefeitura Municipal, os bens objeto deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 24 de agosto de 2017.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

EROTIDES GIL BOSSHARD
Secretário Municipal de Administração

ÂNGELA MARIA CASSAVIA JORGE CORRÊA
Secretária Municipal de Educação

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

__________

MUNICÍPIO DE PIRACICABA-SP ANO L Nº 12.103

Piracicaba, 26 de agosto de 2017
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MENSAGEM MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0149/2017, QUE “DISPÕE SOBRE A LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS DO MUNICÍPIO 
DE PIRACICABA (LDO), PARA O EXERCÍCIO DE 2018 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, interpõe junto a essa Ilustre Casa de Leis, nos 
termos legais, a presente MENSAGEM MODIFICATIVA ao Projeto de Lei nº 0149/2017, que “dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias do Município 
de Piracicaba (LDO), para o exercício de 2018 e dá outras providências”, a fim de que o “ANEXO II – Descrição dos Programas Governamentais – Metas 
e Indicadores” seja substituído pelo Anexo respectivo integrante da presente Mensagem.

Apresentamos aos Nobres Edis as alterações ora propostas, tendo em vista que alguns dos valores totais do ANEXO II acima descrito, parte integrante 
do Projeto de Lei nº 0149/2017, foram duplicados, por isso a necessidade da substituição e correção deste anexo a fim de evitar qualquer disparidade na 
futura diretriz orçamentária.

Ressaltamos, que não estamos acrescendo ações à Lei de Diretrizes Orçamentárias, mas apenas substituindo planilhas já existentes e, desta forma, 
encaminhamos a presente Mensagem Modificativa e aguardamos a sua aprovação pelos Nobres Edis. 

Prefeitura do Município de Piracicaba, 24 de agosto de 2017.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

___________
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Diário Oficial na internet

acesse:
www.piracicaba.sp.gov.br
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LEI Nº 8.688, DE 23 DE AGOSTO DE 2017.
Acrescenta dispositivo à Lei nº 8.612/2016 que “autoriza o Município de Piracicaba a celebrar convênio de cooperação mútua com o Município de São Pedro, para permuta de serviços realizados através do Sistema Único de Saúde  
– SUS, de acordo com as diretrizes estabelecidas na Lei Federal nº 8.080/90 e dá outras providências.”
BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições,
Faz saber que a Câmara de Vereadores de Piracicaba aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte

L  E  I   Nº  8  6  8  8

Art. 1º A ementa da Lei nº 8.612, de 15 de dezembro de 2016, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Autoriza o Município de Piracicaba a celebrar convênio de cooperação mútua com municípios limítrofes, para permuta de serviços realizados através do Sistema Único de Saúde – SUS, de acordo com as diretrizes estabelecidas na 
Lei Federal nº 8.080/90 e dá outras providências.” (NR)

Art. 2º A Lei nº 8.612, de 15 de dezembro de 2016, fica acrescida do art. 1ºA, com a seguinte redação:
“Art. 1ºA O Município de Piracicaba fica autorizado a celebrar o convênio objeto do art. 1º, retro, com os municípios limítrofes a seu território e com aqueles próximos onde tecnicamente a permuta de serviços seja viável, aplicando-se 
todas as normas constantes da presente Lei, inclusive a minuta de convênio que a integra.”

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 23 de agosto de 2017.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

PEDRO ANTONIO DE MELLO
Secretário Municipal de Saúde

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

__________
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SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL 007/2017

EDITAL Nº 07/2017

HOMOLOGAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO

À vista dos documentos apresentados pela Comissão de Concurso Público 
nomeada pela Portaria no 3.737/2014 HOMOLOGO o Concurso Público 
destinado ao preenchimento de vagas para os empregos de Agente Co-
munitário de Saúde, objeto do Edital no 07/2017.

Publique-se, desta forma, a Classificação Final dos candidatos.

Piracicaba/SP, 25 de AGOSTO de 2017.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

EDITAL Nº 07/2017

CLASSIFICAÇÃO FINAL DOS CANDIDATOS

A Prefeitura do Município de Piracicaba torna público, para conhecimento 
dos interessados, à vista dos documentos apresentados pela Comissão 
de Concurso Público nomeada pela Portaria no 3.737/2014, que foi HO-
MOLOGADO pelo Sr. Prefeito Municipal o Concurso Público destinado 
ao preenchimento de vagas para os empregos de Agente Comunitário 
de Saúde, objeto do Edital no 07/2017, publicando nesta oportunidade a 
Classificação Final dos Candidatos aprovados.

Piracicaba/SP, 25 de AGOSTO de 2017.

COMISSÃO DE CONCURSO PÚBLICO

CONCURSO PÚBLICO Nº 07/2017

RESULTADO FINAL - HOMOLOGAÇÃO

Em cumprimento às disposições constantes no Edital do Concurso Público 
nº 07/2017, a Prefeitura do Município de Piracicaba, RESOLVE:

1- DIVULGAR a CLASSIFICAÇÃO FINAL dos candidatos declarados ap-
tos para admissão ao emprego de Agente Comunitário de Saúde, após a 
comprovação dos requisitos mínimos para admissão (residência na área 
da comunidade e aproveitamento de no mínimo 75% no Curso introdutório 
Inicial), nos termos do Concurso Público nº 07/2017.

Nº	INSCR.	NOME	 DT. NASC.	 SITUAÇÃO

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - PSF JARDIM PRIMAVERA
1... 20062...SEILA VERONEZZI...............................................29/04/1984...APTO PARA ADMISSÃO
2... 20657...MAYARA GRANATO.............................................06/09/1989...APTO PARA ADMISSÃO
3... 20395...CILEIA COSTA.......................................................11/05/1984...APTO PARA ADMISSÃO

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - PSF PARQUE ORLANDA
1... 20512...NICOLE MACHADO ALIBERTI............................10/02/1994...APTO PARA ADMISSÃO
2... 20280...MARIA HELENA FEITOSA QUIRINO MARTIN..22/05/1985...APTO PARA ADMISSÃO
3... 20078...MARIA SINEIDE ALVES.......................................12/03/1971...APTO PARA ADMISSÃO
4... 20468...DENILSON DOS SANTOS OLIVEIRA................21/04/1999...APTO PARA ADMISSÃO
5... 20636...LETICIA DIAS SOUSA..........................................26/03/1987...APTO PARA ADMISSÃO

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - PSF SANTA RITA AVENCAS
1... 20063...SIRLAINY GASPAR DE OLIVEIRA MACHADO.16/05/1984...APTO PARA ADMISSÃO
2... 20012...CRISTIANE PEREIRA GOMES HOTOPS.........04/12/1985...APTO PARA ADMISSÃO

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – PSF CECAP, ELDORADO I E II
1... 20516...JULIANA BARROS MARIANO............................30/03/1989...APTO PARA ADMISSÃO
2... 20819...SILMARA MARIA POMPERMAYER SANTOS..15/11/1979...APTO PARA ADMISSÃO
3... 20070...ADRIANE DE FATIMA MULLER BARTALINI.....22/02/1980...APTO PARA ADMISSÃO

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – PSF PAINEIRAS
1... 20684...ADRIANA APARECIDA LIBERATO CORRER...05/06/1973...APTO PARA ADMISSÃO
2... 20018...ADRIANA MARQUES DOS SANTOS................06/02/1978...APTO PARA ADMISSÃO

CLASSIFICAÇÃO - LISTAGEM AFRODESCENDENTE

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – PSF PARQUE ORLANDA
1... 20468...DENILSON DOS SANTOS OLIVEIRA................21/04/1999...APTO PARA ADMISSÃO

Piracicaba, 25 de agosto de 2017.

Prefeitura Municipal de Piracicaba.

SECRETARIA MUNICIPAL
DE FINANÇAS

Departamento de Administração Fazendária
Divisão de Fiscalização

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E LANÇAMENTO Nº 139/2017

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou representante legal, da 
empresa relacionada abaixo, para que no prazo de 30 (trinta) dias, compareçam 
na Divisão de Fiscalização do Departamento de Administração Tributária, para 
tratar de assuntos relacionados ao Processo Administrativo, quitação de débitos 
de Imposto Sobre Serviços – ISS e outros assuntos pertinentes, relacionado 
ao Processo Administrativo n° 132954/2009 e Processo de Levantamento 
Especifico 167420/2016. os procedimentos adotados nos presente processos, 
aplicado na data de 25/07/2017 e 26/07/2017; Auto de Infração e Imposição de 
Multa N°61657, 61660 e Notificação de lançamento N°51452.

O não comparecimento do presente Edital, implicará no lançamento dos 
referidos débitos em Dívida Ativa, nos termos do Artigo 44, Parágrafo Único 
da Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário 
Municipal). O contribuinte poderá impugnar a presente exigência fiscal, 
independente de prévio depósito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
publicação do edital, mediante defesa escrita e juntando os documentos 
comprobatórios das razões apresentadas, nos termos do Artigo 446 Lei Com-
plementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário Municipal).

Piracicaba, 22 de agosto de 2.017.

CONTRIBUINTE: 
ASTRAMED ASSESSORIA SEGURANÇA TRABALHO E MEDICINA EIRELI EPP
END.: RUA REGENTE FEIJÓ, 872 -, CENTRO - PIRACICABA/SP
CEP: 13400-100 – CPD: 616955 – CNPJ: 11.174.310/0001-49.

Departamento de Administração Fazendária
Divisão de Fiscalização

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E LANÇAMENTO Nº 140/2017

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou Representante 
legal, da empresa relacionada abaixo, para que no prazo de 30 (trinta) 
dias, compareçam na Divisão de Fiscalização do Departamento de Admi-
nistração Tributária, para tratar de assuntos relacionados ao levantamento 
fiscal especifico, quitação de débitos de Imposto Sobre Serviços – ISS e 
outros assuntos pertinentes, relacionado ao Processo Administrativo de 
Levantamento Específico No. 185460/2015, de todos os procedimentos 
adotados no presente processo, todos aplicados na data de 22/08/2017: 
Auto de infração e Imposição de Multa nº 72860.

O não comparecimento do presente Edital implicará no lançamento dos 
referidos débitos em Divida Ativa, nos termos do Artigo 44, Parágrafo Único 
da Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário 
Municipal). O contribuinte poderá impugnar a presente exigência fiscal, 
independente de prévio deposito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
publicação do edital, mediante defesa escrita e juntando os documentos 
comprobatórios das razões apresentadas, nos termos do Artigo 446 Lei Com-
plementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário Municipal).

Piracicaba, 19 de Maio de 2.017

CONTRIBUINTE: 
WORLD CAR ASSISTÊNCIA 24 HORAS LTDA ME
RUA VALPARAÍSO, 355 – PARQUE PEORIA – PIRACICABA/SP
CEP 13428-603 – CNPJ 11.126.151/0001-07 – CPD 624202

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DEFESA DO MEIO AMBIENTE

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 157/2017

Registro de Preços para fornecimento de alimento seco para gatos

HOMOLOGO o procedimento licitátorio acima descrito, a favor da seguinte 
empresa:

EMPRESA	 ITEM
CATSARA PETSHOP LTDA	 01

Piracicaba, 24 de agosto de 2017.

JOSÉ OTÁVIO MACHADO MENTEN
Secretário Municipal de Defesa do Meio Ambiente

Secretaria Municipal da 
Ação Cultural e Turismo

CONVOCAÇÃO
V Conferência Municipal de Cultura

A Prefeitura do Município de Piracicaba, por meio da Secretaria Municipal da 
Ação Cultural e Turismo e do Conselho Municipal de Política Cultural, convida os 
interessados para a V Conferência Municipal de Cultura de Piracicaba que acon-
tecerá nos dias 29 e 30 de setembro, nas dependências do Armazém Maria Dirce 
Camargo - Estação da Paulista (Avenida Dr. Paulo de Moraes, 1540, Paulista).
Com o tema “Construindo o Plano Municipal de Cultural de Piracicaba - 
Desafios do Sistema Nacional de Cultura”, as atividades acontecerão no 
dia 29 das 18h30 às 22h00 e no dia 30 das 8h30 às 17h30. O referido 
credenciamento para delegados e observadores será realizado somente 
na sexta-feira, 29/09, das 18h00 às 20h00, devendo os interessados apre-
sentar. no ato da inscrição, documento com foto e título de eleitor, tendo 
idade mínima 16 anos, com base no Art. 9º do Regimento da Conferência.

Rosângela Maria Rizollo Camolese
Secretária Municipal da Ação Cultural e Turismo

SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE

CENTRO DE CONTROLE DE ZOONOSES
NOTIFICAÇÃO

Segue abaixo relação dos nomes dos proprietários de imóveis abandona-
dos/desocupados ou habitados que foram notificados para agendar vistoria 
relacionada ao controle e combate ao mosquito Aedes aegypti, conforme 
decreto 15.751/14, entretanto a correspondência encaminhada via Correio 
com AR retornou fechada.
Comunicamos ainda que os mesmos estão sujeitos a autuação e aplicação 
de multa, conforme Lei Complementar nº 178/06 e Decreto 15.751/14:

ORESTES TOSI

SECRETARIA MUNICIPAL
DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

RETIFICAÇÃO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 97/2017

O termo de homologação e adjudicação publicado no Diário Oficial do dia 
16/08/2017, faltou indicar o item fracassado, conforme segue:

Fica fracassado o item 23. 

Piracicaba, 23 de agosto de 2017.

Jorge Akira Kobayaski
Secretário Municipal de Trânsito e Transportes

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ESPORTES, LAZER E  
ATIVIDADES MOTORAS

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 135/2017

Aquisição de Material Elétrico

HOMOLOGO e ADJUDICO o procedimento licitátorio acima descrito, a favor 
das seguintes empresas:

EMPRESAS	 ITENS
AMB COMERCIAL ELÉTRICA LTDA	 01, 02, 05, 06 e 14
G REIS NEGÓCIOS	 03, 04, 07, 08, 11 e 12
L F BRINO & CIA LTDA	 09, 10, 13, 16 e 17
WR COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO DE
MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA	

15 e 18

Piracicaba, 24 de agosto de 2017.

Dr. PEDRO ANTONIO DE MELLO
Secretário Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras

D   e sangue!
Doe vida!

INFORMAÇÕES:

3403.1066
3422.6170
3403.1321

Para doação é obrigatória a apresentação de documento de identi�cação com fotogra�a,
 emitido por órgão original, preferencialmente o R.G, e a informação do endereço completo, inclusive o CEP

Local: Hemonúcleo de Piracicaba
Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Piracicaba

Av. Independência 953, B. Alto 

HEMOCENTRO 
CAMPINAS

(19)
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COMISSÃO PERMANENTE 
PROCESSANTE E DE 

SINDICÂNCIA

MARCELO MAGRO MAROUN, Presidente da Comissão Permanente e 
Processante e de Sindicância, nomeada pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, 
por meio da Portaria nº 3.901/2017, faz saber a quantos o presente virem 
ou dele tiverem conhecimento, que o DD. Procurador Geral do Município 
determinou a instauração de Sindicância visando apurar irregularidades e 
responsabilidades em acidente automobilístico ocorrido em 21/07/2017, 
envolvendo servidor público municipal e veículo oficial Chevrolet Ônix, 
de placa FUE 5496, prefixo 09, ano 2015, conforme narrado no Boletim 
de Ocorrência nº 21225-320 de 21/07/2017 – Polícia Militar do Estado de 
São Paulo - Comando de Policiamento Rodoviário, objeto do processo 
de protocolo nº 127.617/17, em cumprimento ao princípio da publicidade.

Piracicaba, 25 de agosto de 2017.

MARCELO MAGRO MAROUN
Presidente da Comissão

__________

MARCELO MAGRO MAROUN, Presidente da Comissão Permanente e 
Processante e de Sindicância, nomeada pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, 
por meio da Portaria nº 3.901/2017, faz saber a quantos o presente virem 
ou dele tiverem conhecimento, que o DD. Procurador Geral do Município 
determinou a instauração de Sindicância visando apurar irregularidades e 
responsabilidades em acidente automobilístico ocorrido em 21/07/2017, 
envolvendo servidor público municipal e veículo oficial Volkswagen Kombi, 
de placa EHE 1833, prefixo 078, conforme narrado no Boletim de Ocorrência 
nº 2.850/2017 – 2º D.P., objeto do processo de protocolo nº 125.497/17, em 
cumprimento ao princípio da publicidade.

Piracicaba, 25 de agosto de 2017.

MARCELO MAGRO MAROUN
Presidente da Comissão

SERVIÇO MUNICIPAL
DE ÁGUA E ESGOTO

SETOR DE PROTOCOLO, ARQUIVO E DIVULGAÇÃO
Expediente do dia 24 de Agosto de 2017

Protocolados e Encaminhados

	Protocolos	 Interessados
	003023/2017	 ANDERSON FERNANDO PECORARI
	003024/2017	 FAZENDA DO ESTADO DE SAO PAULO
	003025/2017	 GLEYSON DA CRUZ CAMPOS
	003026/2017	 JOSE S. DA COSTA
	003027/2017	 MARIO SPOTO JUNIOR
	003028/2017	 REGINALDO A. RODRIGUES CORDEL
	003029/2017	 AURELIO DE SOUZA ALVES
	003030/2017	 EDUARDO OMETTO
	003031/2017	 AURELIO DE SOUZA ALVES
	003032/2017	 PAULO SERGIO DOS SANTOS MORAES
	003033/2017	 SINDICATO DOS TRABALHADORES MUNICIPAIS
	003034/2017	 MARIO EDISON BERTONCINI
	003035/2017	 VANDELCIO ROCHA DE SOUSA
	003036/2017	 SERGIO DE MARCHI
	004237/2017	 ANDERSON FERNANDO PECORARI
	004238/2017	 FAZENDA DO ESTADO DE SAO PAULO
	004239/2017	 GLEYSON DA CRUZ CAMPOS
	004240/2017	 JOSE S. DA COSTA
	004241/2017	 MARIO SPOTO JUNIOR
	004242/2017	 REGINALDO A. RODRIGUES CORDEL
	004243/2017	 AURELIO DE SOUZA ALVES
	004244/2017	 EDUARDO OMETTO
	004245/2017	 AURELIO DE SOUZA ALVES
	004246/2017	 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
	004247/2017	 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
	004248/2017	 PAULO SERGIO DOS SANTOS MORAES
	004249/2017	 LUIZ ANTONIO BONELLA
	004250/2017	 SINDICATO DOS TRABALHADORES MUNICIPAIS
	004251/2017	 MARIO EDISON BERTONCINI
	004252/2017	 VANDELCIO ROCHA DE SOUSA
	004253/2017	 SÉRGIO ANTONIO DE MARCHI	

Despachos

	Protocolos	 Processo	 Interessado
	001945/2017		  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA: “Deferido”.
	002451/2017	 002451/2017	 CÂMARA DE VEREADORES DE PIRACICABA: “Concluído”.
	003551/2017	 002494/2017	 NAIR DE SOUZA: “Deferido”.
	003554/2017	 002497/2017	 FRANCISCO PAVANELO JUNIOR: “Deferido”.
	003558/2017	 002501/2017	 BRANDAO PIROMAL FILHO: “Deferido”.
	003567/2017	 002509/2017	 LUIZ GUSTAVO PEREIRA EPP: “Concluído”.
	003580/2017	 002517/2017	 ALESSANDRO CESAR PAES DE ALMEIDA: “Indeferido”.
	003634/2017	 002562/2017	 CÂMARA DE VEREADORES: “Indeferido”.
	004015/2017		  J?NATAS RICARDO DA SILVA SANTOS: “Deferido”.

GUARDA CIVIL
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 349/2017

PREGÃO PRESENCIAL Nº 150/2017

PROCESSO Nº 83.795/2017

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento parcelado de materiais para manutenção da central de monitoramento eletrônico (CEMEL) (CEMEL).

PREÇO REGISTRADO

Lote 2

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total

3 200 pç Conector AMP RJ 45 CAT5E (macho) R$ 1,50 R$ 300,00

4 2 cx Caixa de cabo de rede, 4 pares, CAT06 cm preto (300 mt) R$971,00 R$ 1.942,00

5 20 pç Régua de tomada, com 5 tomadas (fêmea), 2 P+T, 10 A, Padrão NBR 14136 R$ 75,00 R$ 1.500,00

6 100 pç Fusível de 02 Ampares (corpo de vidro) R$ 0,40 R$ 40,00

7 50 pç Converso de video Balun TX RX R$ 15,00 R$ 750,00

8 50 pç Rolo de fita isolante anti-chama, 19 mm de larga (10 m por rolo) R$ 7,50 R$ 375,00

9 40 pç Fonte de alimentação 110/220 – 12 volt 3A DC, blindada, antichamas, prova d’ água, com cabo elétrico de no mínimo 2 
metros de comprimento e tomada macho padrão NBR 14136 R$ 55,00 R$ 2.200,00

10 40 pç Fonte de alimentação 110/220 – 24 volt 3A DC, blindada, antichamas, prova d’ água, com cabo elétrico de no mínimo 2 
metros de comprimento e tomada macho padrão NBR 14136 R$ 69,00 R$ 2.760,00

11 10 pç Frasco de álcool isopropílico com 1 litro cada R$ 37,00 R$ 370,00

12 5 pcte Abraçadeira de nylon 2,5 x 300mm 
(pacote com 100 unidades) R$ 25,00 R$ 125,00

 
Lote 02 - Piralan Comércio e Manutenção de Equipamentos de Informática LTDA – EPP.

COMISSÃO PERMANENTE DE ABERTURA E 
JULGAMENTO DE LICITAÇÕES

COMUNICADO

CONCORRÊNCIA Nº 16/2017
Construção de passeios, iluminações, gramados e reformas em centros de lazer e áreas verdes, com fornecimento de materiais, mão de obra e equipamentos.

A Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações comunica que após a abertura das propostas apresentadas ao referido certame licitatório, con-
siderando que os preços estão compatíveis com os praticados no mercado, tendo como participantes as empresas: PROJECON PROJETOS E CONSTRUÇÃO 
CIVIL PIRACICABA LTDA; S. MALUF ENGENHARIA E OBRAS LTDA e ROMME CONSTRUTORA LTDA, DELIBERA a Comissão por CLASSIFICAR as propostas 
apresentadas na seguinte ordem: 1ª) PROJECON PROJETOS E CONSTRUÇÃO CIVIL PIRACICABA LTDA – R$ 192.497,96; 2ª) ROMME CONSTRUTORA LTDA 
– R$ 227.879,52; 3ª) S. MALUF ENGENHARIA E OBRAS LTDA – R$ 237.361,54. Sendo assim, DELIBERA por APROVAR, por propor menor preço, a empresa 
PROJECON PROJETOS E CONSTRUÇÃO CIVIL PIRACICABA LTDA.

Publique-se e aguarde-se o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis, conforme determina a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

Piracicaba, 25 de agosto de 2017.

Renato Alves de Oliveira
Presidente

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 353/2017 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 105/2017

PROCESSO Nº 59.057/2017

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento parcelado de sucos.

PREÇO REGISTRADO

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total

04 112 Pacote Suco em Pó, já adoçado, embalagem de 400g, rendimento 10 litros. Sabor: Abacaxi R$ 5,73 R$ 641,76

05 112 Pacote Suco em Pó, já adoçado, embalagem de 400g, rendimento 10 litros. Sabor: Cajú R$ 5,73 R$ 641,76

06 112 Pacote Suco em Pó, já adoçado, embalagem de 400g, rendimento 10 litros. Sabor: Laranja R$ 5,73 R$ 641,76

07 112 Pacote Suco em Pó, já adoçado, embalagem de 400g, rendimento 10 litros. Sabor: Manga R$ 5,73 R$ 641,76

08 112 Pacote Suco em Pó, já adoçado, embalagem de 400g, rendimento 10 litros. Sabor: Maracujá R$ 5,73 R$ 641,76

09 112 Pacote Suco em Pó, já adoçado, embalagem de 400g, rendimento 10 litros. Sabor: Pêssego R$ 5,73 R$ 641,76 

10 112 Pacote Suco em Pó, já adoçado, embalagem de 400g, rendimento 10 litros. Sabor: Morango R$ 5,73 R$ 641,76

11 112 Pacote Suco em Pó, já adoçado, embalagem de 400g, rendimento 10 litros. Sabor: Uva R$ 5,73 R$ 641,76

Itens 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10 e 11 – Specialatto Comercio de Alimentos EIRELI – ME



PIRACICABA, sábado, 26 de agosto de 2017 15

PODER LEGISLATIVO
PAUTA DA ORDEM DO DIA DA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA REUNIÃO 
ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA DÉCIMA SÉTIMA 
LEGISLATURA DA CÂMARA DE VEREADORES DE PIRACICABA, QUE SE 
REALIZARÁ AOS VINTE E OITO DIAS DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE 
DOIS MIL E DEZESSETE, ÀS DEZENOVE HORAS E TRINTA MINUTOS.

E M   D I S C U S S Ã O   Ú N I C A

Projeto de Decreto Legislativo

Nº 027/17 - De autoria do vereador Dirceu Alves da Silva, que concede 
Título de Cidadão Piracicabano e dá outras providências, (com Emendas 
01 e 02 da C.L.J.R.).

Moções

Nº 112/17 - De autoria do vereador Ary de Camargo Pedroso Júnior, de 
Aplausos ao Hospital Unimed de Piracicaba pela concessão da acreditação 
nível 3, pela ONA - Organização Nacional de Acreditação.

Nº 116/17 - De autoria do vereador Matheus Antonio Erler, de Aplausos ao 
Judiciário piracicabano pelo recebimento do Certificado Unidade Judicial 
Eficiente, concedido pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

Nº 117/17 - De autoria do vereador Pedro M. Kawai, de Aplausos à Associa-
ção Brasileira da Indústria de Máquinas e Equipamentos - ABIMAQ, pelos 
80 anos de fundação.

Requerimentos

Nº 525/17 - De autoria do vereador Pedro M. Kawai, Voto de Congratulações 
pelos 95 anos do Distrito de Tupi.

Nº 526/17 - De autoria do vereador Pedro M. Kawai, Voto de Congratulações 
à Escola de Engenharia de Piracicaba – EEP, pela Competição Baja Sae 
Brasil – Etapa Sudeste.

Nº 527/17 - De autoria do vereador Paulo Roberto de Campos, solicita a 
suspensão do Expediente da Reunião Ordinária de 06 de novembro de 2017 
para que o Dr. Luis Baldini possa explanar sobre o tratamento de úlceras 
crônicas, no Município de Piracicaba.

Nº 532/17 - De autoria do vereador Pedro M. Kawai, Voto de Congratulações ao 
aluno Kevin Loren dos Santos pela obra selecionada no Salãozinho de Humor.
Nº 533/17 - De autoria do vereador Pedro M. Kawai, Voto de Congratulações 
pelos 40 anos do Bairro Jupiá.

E M   S E G U N D A   D I S C U S S Ã O

Projetos de Lei

Nº 081/17 - De autoria do vereador Laércio Trevisan Júnior, que denomina de “José 
Arantes de Carvalho – Zezinho da Farmácia”, o Centro de Referência de Atenção 
Básica – CRAB, do Bairro Vila Rezende, neste Município, (com Nova Redação).

Nº 097/17 - De autoria da vereadora Adriana C. Sgrigneiro Nunes, que de-
nomina de “Sargento Arnaldo Francisco de Brito”, via pública do Loteamento 
Glebas Haiti, bairro Dois Córregos, neste Município, (com Nova Redação).

Nº 098/17 - De autoria do vereador Matheus Antonio Erler, que denomina 
de “Florindo Rossete”, via pública do Condomínio Paineiras, Bairro Dois 
Córregos, neste Município, (com Nova Redação).

Nº 099/17 - De autoria do vereador Paulo Roberto de Campos, que denomina 
de “Vilmar Rodrigues”, via pública do Loteamento Bosques de Piracicaba, 
Bairro Ondinhas, neste Município. 

Nº 100/17 - De autoria do vereador Paulo Roberto de Campos, que deno-
mina de “Nara da Silva Rodrigues”, via pública do Loteamento Bosques de 
Piracicaba, Bairro Ondinhas, neste Município.

Nº 103/17 - De autoria do vereador Jonson S. de Oliveira, que denomina de 
“Raymundo Calazans Rodrigues”, via pública do Loteamento Bosques de 
Piracicaba, no Bairro Ondinhas, (com Nova Redação).

Nº 106/17 - De autoria do vereador Ronaldo Moschini da Silva, que institui 
o “Dia Municipal de Reanimação Cardiopulmonar” no Calendário Oficial de 
Eventos do Município, (com Nova Redação).

Nº 120/17 - De autoria do vereador Gilmar Rotta, que denomina de “Giselda 
Gisele Maciel Santos”, via pública do Loteamento Bosques de Piracicaba, 
Bairro Ondinhas, neste Município.

Nº 130/17 - De autoria do vereador Ronaldo Moschini da Silva, que institui 
o “Dia Municipal de Orientação e Prevenção da Gravidez na Adolescência”, 
no Calendário Oficial de Eventos do Município.

Nº 138/17 - De autoria do Executivo, que autoriza o Município de Piracicaba 
a celebrar Termo de Filiação à Frente Nacional dos Prefeitos, assim como 
arcar com os custos decorrentes e dá outras providências. 

Nº 216/17 - De autoria do Executivo, que Institui no Município de Piracicaba 
o Conselho Municipal da Juventude e dá outras providências.

E M   P R I M E I R A   D I S C U S S Ã O

Projetos de Lei

Nº 011/17 - De autoria do vereador Ary de Camargo Pedroso Júnior, que 
denomina de “João Antonio de Toledo”, rotatória no Bairro Nova América, 
neste Município, (com Substitutivo 01 da C.L.J.R.).

Nº 050/17 - De autoria do vereador Pedro M. Kawai, que denomina de 
“Marcilho de Freitas Macedo”, praça pública do Bairro Vila Cristina, neste 
Município e revoga a Lei nº 5231/02.

Nº 104/17 - De autoria do vereador Jonson Sarapu de Oliveira, que deno-
mina de “Mauro Roberto da Silva”, via pública do Loteamento Bosques de 
Piracicaba, Bairro Ondinhas, neste Município, (com Emenda 01 da C.L.J.R.).

NÃO HAVERÁ TRIBUNA POPULAR

NÃO HAVERÁ ENTREGA DA MOÇÃO 

1º ORADOR – ver. Pedro Motoitiro Kawai

- Fim -

“Um pouco de você pode ser o tudo para alguém! 
Doe sangue, órgãos, tecidos e medula óssea”.

Resolução nº 05/07

DECRETO LEGISLATIVO Nº 20, DE 25 DE AGOSTO DE 2017.
Concede Título de “Cidadão Piracicabano” e dá outras providências.

A Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Piracicaba, Estado de São Paulo,

Faz saber que a Câmara de Vereadores aprova e, no uso das atribuições 
conferidas por lei, promulga o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO Nº 20/17

Art. 1º Fica concedido o “Título de Cidadão Piracicabano” ao Senhor Arnaldo 
Branco Filho, natural do Município de São Paulo, Estado de São Paulo.

Art. 2º A entrega da honraria dar-se-á em Reunião Solene da Câmara de 
Vereadores, em data a ser previamente agendada. 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo 
correrão por conta das dotações orçamentárias nº 01.031.0001.2373 - 
3.3.90.30 - Material de Consumo; 3.3.90.39 - Outros Serviços Terc. Pessoa 
Jurídica e 3.1.90.16 - Outras Despesas Variáveis, Pessoal Civil, constantes 
para exercício de 2017 e suas respectivas para os exercícios seguintes, 
suplementadas, se necessário.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara de Vereadores de Piracicaba, 25 de agosto de 2017.

MATHEUS ANTONIO ERLER
Presidente

PEDRO MOTOITIRO KAWAI	 ANDRÉ GUSTAVO BANDEIRA
              1º Secretário	 2º Secretário

Publicado no Departamento Legislativo da Câmara de Vereadores de 
Piracicaba, em 25 de agosto de 2017.

FÁBIO RICARDO DIONÍSIO
Diretor do Departamento Legislativo

JAMES GRANZIOL
Agente Legislativo II

Autor do Projeto: Vereador Pedro Motoitiro Kawai - PDL Nº 35/17

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE SALTINHO

PORTARIA Nº: 1393 DE 27 DE JUNHO DE 2.017.
(Prorroga o Contrato de Trabalho do(a) Sr.(a) RAILA BERNARDO DE 
ARAUJO SOUSA para exercer o emprego temporário de PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL junto ao DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL e dá outras providências)

CARLOS ALBERTO LISI, Prefeito do Município de Saltinho, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o estabelecido no artigo 4º, § 1º da Lei Municipal nº 233 de 
24/01/2001, que disciplina que as contratações por tempo determinado 
aproveitarão obrigatoriamente os excedentes de concursos, e não existindo, 
pelo processo seletivo de provas.

R E S O L V E

Art. 1º - Fica prorrogado o contrato de trabalho do(a) Sr.(a) RAILA BER-
NARDO DE ARAUJO para o emprego temporário de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL , seguindo a lista de classificados no PROCESSO 
SELETIVO Nº 001/2017 (08º CLASSIF.), contrato de trabalho prorrogado 
pelo período de 27/06/2017 A 15/12/2017.

Art. 2º - Exercerá a ora nomeada o emprego de PROFESSOR DE EDU-
CAÇÃO INFANTL junto ao DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E DESEN-
VOLVIMENTO SOCIAL, cuja remuneração é da importância mensal de R$ 
2.015,93/mês.

Art. 3º - As despesas, decorrentes da execução da presente Portaria cor-
rerão por conta de dotação própria do Orçamento-Programa do Município, 
suplementadas oportunamente se necessário.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Prefeitura do Município de Saltinho, em 27 de Junho de 2017.

CARLOS ALBERTO LISI
- Prefeito Municipal -

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba e no mural do 
Departamento Administrativo da Prefeitura do Município de Saltinho.

JOÃO MARCELO DE PAIVA AGOSTINI
-Diretor do Departamento Administrativo-

EXTRATO DE ATA DO LEILÃO 02/2017

OBJETO: alienação de veículos e demais itens. 
DATA: 25 de agosto de 2017.

LOTES ARREMATADOS:
LOTE: 01
ARREMATANTE: Valdenir Carlos Barata
VALOR: R$ 800,00

LOTE: 02
ARREMATANTE: Alessandro Roberto Vaz de Lima
VALOR: R$ 1.500,00

LOTE: 05
ARREMATANTE: Nathalia Maria Cantaluppi Lima
VALOR: R$ 4.600,00

LOTE: 06
ARREMATANTE: Adriano Gimenez Ferreira
VALOR: R$ 7.200,00

LOTE: 07
ARREMATANTE: Silvio Marcelo Piloni
VALOR: R$ 19.000,00

LOTE: 08
ARREMATANTE: Vander Lineu Barata
VALOR: R$ 40.000,00

LOTE: 09
ARREMATANTE: Adriano Gimenez Ferreira
VALOR: R$ 450,00

LOTE: 10
ARREMATANTE: Adriano Gimenez Ferreira
VALOR: R$ 450,00

LOTE: 11
ARREMATANTE: José Renato Favoretto
VALOR: R$ 300,00

LOTES NÃO ARREMATADOS: 03 e 04.

Saltinho, 25 de agosto de 2017.

MARCELO MONTEBELLO 
- Leiloeiro -
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CÂMARA MUNICIPAL DE SALTINHO
RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO

SALTINHO - PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE SALTINHO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO: mai/2016 a abr/2017

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea “a”)	 R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
Mai/2016 a Abr/2017

LIQUIDADAS (a)
INSCRITAS EM RES-
TOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)
 Pessoal Ativo
 Pessoal Inativo e Pensionistas
 Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)
 Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária
 Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração
 Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração
 Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados
 Convocação Extraordinária (inciso II, § 6º, art. 57 da CF)

699.037,20
690.084,84

0,00
8.952,36

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 699.037,20

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % Sobre a RCL
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 24.202.707,27
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (IIIa+IIIb)  699.037,20 2,89
LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 1.452.162,44 6,00
LIMITE PRUDENCIAL (VII) = (0,95 x VI) (parágrafo único, art. 22 da LRF) 1.379.554,31 5,70
LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90xVI) (inciso II do parágrafo 1º do art. 59 da LRF) 1.306.946,19 5,40
FONTE: SCPI - Contabilidade - Câmara Municipal de Saltinho

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do 
exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas 
executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do 
art. 63 da Lei 4.320/64;
. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas 
liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

EVANDRO ELI PEREIRA	 GISLAINE AP. ARTHUR TEIXEIRA	 ANDRÉIA MONTEBELLO WENCESLAU
PRESIDENTE 2017/2018	 COORDENADORA FINANCEIRA	 RESP. CONTROLE INTERNO

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO
SALTINHO - PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE SALTINHO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO: Julho/2016 a Jun/2017

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea “a”)	 R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
Julho/2016 a Junho/2017

LIQUIDADAS (a)
INSCRITAS EM RES-
TOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)
 Pessoal Ativo
 Pessoal Inativo e Pensionistas
 Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)
 Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00
 Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração
 Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração
 Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados
 Convocação Extraordinária (inciso II, § 6º, art. 57 da CF)

706.942,56
698.205,07

0,00
8.737,49

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)  706.942,56

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % Sobre a RCL
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 24.648.294,89
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (IIIa+IIIb)  706.942,56 2,87
LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 1.478.897,69 6,00
LIMITE PRUDENCIAL (VII) = (0,95 x VI) (parágrafo único, art. 22 da LRF) 1.404.952,81 5,70
LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90xVI) (inciso II do parágrafo 1º do art. 59 da LRF) 1.331.007,92 5,40
FONTE: SCPI - Contabilidade - Câmara Municipal de Saltinho

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do 
exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas 
executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do 
art. 63 da Lei 4.320/64;
. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas 
liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64

EVANDRO ELI PEREIRA	 GISLAINE AP. ARTHUR TEIXEIRA	 ANDRÉIA MONTEBELLO WENCESLAU
PRESIDENTE 2017/2018	 COORDENADORA FINANCEIRA	 RESP. CONTROLE INTERNO

EXTRAVIOS
CLAUDINO & MARTINS LTDA-ME CNPJ Nº 07.570.243/0001-04 – IE Nº 535.379.604.110, SITO A RUA MANOEL 
FERRAZ DE ARRUDA CAMPOS Nº 565- SALA 17- ALTO- PIRACICABA-SP, CEP- 13419-130, COMUNICA PARA 
OS DEVIDOS FINS O EXTRAVIO DOS TALÕES DE NOTAS FISCAIS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS- SÉRIE 
5-A- DOS NÚMEROS 001 Á 100 EM BRANCO.

Administração 
Barjas Negri - Prefeito

José Antonio de Godoy - Vice-prefeito

Jornalista responsável
João Jacinto de Souza - MTB 21.054

Diagramação
Centro de Informática

Rua Antonio Correa Barbosa, 2233
Fone: (19) 3403-1031

E-mail: diariooficial@piracicaba.sp.gov.br

Impressão
Gráfica Municipal de Piracicaba
Rua Prudente de Moraes, 930

Fones/Fax: (19) 3422-7103 e 3433-0194

Tiragem: 125 unidades

Diário Oficial OnLine: www.piracicaba.sp.gov.br

sinalabertopravida.com.br

QUEM RESPEITA A FAIXA
DÁ PREFERÊNCIA À VIDA.
No Brasil, a cada 7 minutos uma pessoa é vítima de 
atropelamento. Só o respeito mútuo entre motoristas 
e pedestres pode mudar essa estatística.

Pedestre, faça sua parte: aguarde o melhor momento 
e atravesse na faixa com atenção.
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